
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  senhora  ROSANA
RODRIGUES CÂNDIDO DE FREITAS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  Moção  de  Aplausos  à  senhora  ROSANA
RODRIGUES CÂNDIDO DE FREITAS. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à relevante trajetória de vida de Rosana Rodrigues Cândido de Freitas,
nascida em 17 de setembro de 1983, natural de Sinop-MT, filha de Cleuza, casada com Adriano, mãe
de Jeniffer Cristine e Raissa. 
Profissional  da  área  da  saúde,  atua  como técnica  de  enfermagem e graduanda em enfermagem,
exercendo  suas  atividades  com responsabilidade,  cuidado  e  compromisso  com o  bem-estar  da
população. 
Líder comunitária atuante, exerce a função de presidente do Residencial Esperança, onde se destaca
como  elo  fundamental  entre  os  moradores  e  o  poder  público,  representando  as  demandas  da
comunidade e buscando constantemente melhorias na infraestrutura, nos serviços essenciais e na
qualidade de vida da população local. 
Sua atuação é marcada pela sensibilidade, pela dedicação e pelo compromisso com o coletivo, sendo
exemplo  de  mulher  forte  e  participativa,  que  contribui  ativamente  para  o  fortalecimento  da
comunidade e para a promoção da cidadania, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste
parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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